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OBJETO: Con
veículo Renault
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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇAO DE DEMANDA

Pelo presente instrumento, em atondimento à Lai 14.13312021, encamiúe-se à vossa consideração, o presente
Documento de Formalizagão da Demanda - DFD para análise e adoção das providências necessárias à abertura do

o de contra

TNTERESSADO(S): Fundo Municipal de Assistência Social

DATA PREVISTA PARA
CONCLUSÃO DO
PROCESSO

Imediato

DESCRIÇAO SUCINTA DO
OBJETO

Franquia de seguro veicular

GRAU DE PRIORIDADE
DA COMPRA OU DA
CONTRATAÇÃO
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NECESSIDADE DA
CONTRATAÇÃO
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t Kwid Zen, undo Municipal de Assistência
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gistrado sob o no o desempenha um papel crucial

atividades di til para a realizaçáo de visitas,
e usuários, a efetividade das ações
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é fundamental para
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, que po
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CO O o reparo, , so apresenta como a solução mais
econômica e prâtica diante da situação, garantindo que o Fundo Municipal de
Assistência Social mantenha sua operação sem intemrpções. Por fim, é importante
destacar que a escolha de um prestador qualificado para a execução dos serviços
de reparo contribuirâ para a durabilidade e a segurança do veículo, prolongando
sua vida útil e assegurando que ele continue a atender às demandas do Fundo
Municipal de Assistência Social com excelência;

CONSIDERANDO que a contratação se justifica não apenas pela necessidade
imediata de reparo, mas também pela busca contínua da administração pública por
soluções que promovam a eficiência, a economicidade e a qualidade dos serviços
prestados à população.

Média

JUSTIFICATIVA DA
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ESPECIFICAÇÕES:

IDE

\

Reparo automotivo no veículo Renault Kwid Zen,
motor 1.0 l2V Flex, Placa: PLU9F29, pertencente
à frota do Fundo Municipal de Assistência Social,
no exercício da franquia de seguro veicular
conforme sinistro registrado sob no

531202s828188
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ESTUDo TECNICo PRELIMINAR DA CoNTRATAÇÃo

O Estudo Técnico Preliminar tem por objetivo identificar e analisar os cenários para o
atendimento da demanda que consta no Documento de Ofici alizaçáo da Demanda, bem
como demonstrar a viabilidade técnica e econômica das soluções identificadas, fornecendo
as informações necessarias para subsidiar o respectivo processo de contrataçáo.
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. 36 da Lei foi re
cado com o objetivo sas aptas servlços reparo
tivo decorrentes de sinistro, abrangendo oficinas especializadas, credenciadas pela segura-
dora e empresas automotivas reconhecidas no âmbito regional e estadual.

O levantamento demonstrou a existência de oficinas capacitadas a executar o serviço, com
mão de obra qualificada, ferramental adequado e utilização de peças homologadas. As for-
mas de contratação usualmente encontradas incluem:

Contratação por orçamento fechado, com valores definidos após avaliaçáo do si-
nistro;

Execução de serviços mediante autorização da seguradora, em oficinas creden-
ciadas;
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a Reparos por escopo previamente determinado, considerando substifuições, ajus-

tes e aliúamentos necessarios.

Para o caso em análise, opta-se pela contratação por escopo deÍinido, por se tratar de re-
paro pontual, vinculado a um evento específico (sinistro), e cujo objetivo é devolver o ve-
ículo às condições originais de uso, conforme exigências técnicas da seguradora.

Essa opção se justifica pelos seguintes fatores:

l. Natureza especíÍica do s staurar danos decorrentes do si-
nistro.

2. Adequação conforme laudo
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Os serviços serão executados em empresa cadastrada/credenciada pela seguradora, gÍran-
tindo conformidade técnica, segurança e confiabilidade.

4. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO B O PLANEJAMENTO

A presente demanda, está integralmente alinhada com as disposições estabelecidas na Lei
Orçamentaria Anual (LOA) e na Lei de Diretrizes Orçamentaria (LDO) do Município de

Capela do Alto Alegre.
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5. ESTIMATIVA DA DEMANDA DOS SERVIÇOS
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A estimativa da demanda decorre da necessidade imediata de reparo do veículo Renault
Kwid Zen, Placa PLU9F29, pertencente ao Fundo Municipal de Assistência Social, que
sofreu danos conforme sinistro no 5312025828188. O veículo é utilizado diariamente em
atividades essenciais da assistência social, como visitas domiciliares, acompanhamento de
famílias, transporte de equipes técnicas e apoio às ações socioassistenciais.

A paralisação do automóvel compromete a continuidade dos serviços públicos prestados
pelo órgão, tornando indispensável o restabelecimento de sua plena funcionalidade. O reparo
é necessário para garantir segurança, confiabilidade e disponibilidade do veículo, evitando
intemlpções nas atividades e prej população.
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2. Bxecução dos Serviços

. Realizaçáo dos reparos conforme diagnóstico do sinistro.

. Utilizaçáo de peças novas e compatíveis.

. Restabelecimento das condições originais de uso e segurança do veículo.

3. Prazos

. Início dos serviços após autorização da Administraçáo.

. Entrega do veículo dentro do prazo estabelecido.

4. Condições Gerais

. Garantia mínima de 90 dias sobre os serviços executados.

. Garantia de fabrica parapeças substituídas.

. Cumprimento das normas técnicas e de segurança aplicáveis.
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8- JUSTTFTCATTVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO
Em exame da natureza da contrataçáo ora pretendida na análise deste Estudo Técnico Preli-
minar, não se verifica quaisquer especificidades que veúam exigir seu agrupamento ou fra-
cionamento.
A contratação epigrafada será realizada através de dispensa de licitação conforme o Art.74
da Lei 14.133121.

9- CONTRATAÇ Ôns CoRRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES

Em relação às co -se que, não existem
contratações correl
manda.

contratação desta de-

10 - POSSÍVBIS

Não se vislumbra a o ia de possí S erados pela contratação

em estudo, a suas aç em dade com os re-
biental paru a

e lvidos na

4.13312021,
citação nos

vos e finan-

automotivo do veí-
ipal de Assistência

providência
pelo órgão.

quisitos
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execução

11 . DO AMP

A presente
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CASOS
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que

IS

No caso em análi
culo Renault Kwid

o

S

.:,

,ente de restabe-
lecer a funcionalidade do bem público, evitando a intemrpção dos serviços prestados, bem
como por tratar-se de objeto singular e indivisível, cujos serviços devem seguir o escopo
definido pelo laudo técnico e pelo procedimento de reparo vinculado ao atendimento da
franquia de seguro veicular.

Assim, a contratação atende plenamente aos pressupostos legais previstos no art.74 da Lei
no 14.13312021, observando os princípios da eficiência, continuidade do serviço público,
economicidade e interesse público.

12 - DECLARAÇÃO DE VTABTLTDADB DA CONTR{IAÇÃO

Declaro que a presente contratação direta, fundamentada no art. 74, caput, da Lei
no 14.13312021, é viável e necessériaparaaAdministração. O serviço de reparo automotivo

AMBIENTAIS

4



S

OS
Assi

PREFYITURA fi,| U t-l EIPAL n E

TAPELA t}O ALTO ALEGRE - BAHIA

do veículo Renault Kwid Zen, Placa PLU9F29, danificado no sinistro no 5312025828188,
é essencial para restabelecer sua plena funcionalidade e garantir a continuidade das
atividades do Fundo Municipal de Assistência Social.

A realização do reparo dentro da franquia do seguro representa a solução mais
econômica e adequada, evitando custos maiores com locação ou substituição do veículo.
Além disso, o serviço será executado por empresa especializada, assegurando qualidade e

segurança no retorno do veículo às suas condições normais de uso.

Diante disso, declaro que a contratação é tecnicamente adequada, economicamente
vantajosa e compatível com o in lico.

13 -APROVAÇÃ

5

1
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TERMo DE REFrnÊNcu

l.l. Constitú objeto deste Termo de Referência a apresentação de parâmetos e elementos descritivos
para Contrataçâo de empresa para prestaçío do serviço de reparo automotivo no veículo Renault
Kwid Zen, motor 1.0 12V Flex, Placa: PLU9F29, peúencente à frota do Fundo Municipal de
Assistência Social, no exercício da franquia de seguro veicular conforme sinistro registrado sob
n" 5312025828188.

1.2. Conforme quantitativos constantes no item 10 deste Termo de Referência.

I .3 . Natur eza da contratação lço:S
1.4. Regime de execução
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A contratação será por escopo definido, limitado ao conjunto de reparos necessários para recuperação
total do veículo, não caracterizando prestação de serviço contínuo. O objetivo é garantir que o automóvel
retome às suas condições originais de utilização, assegurando a continuidade das atividades operacionais
do Fundo Municipal de Assistência Social.

A execução dos serviços será realizada por empresa especializada e habilitada, conforme orçamento
fomecido e de acordo com os padrões exigidos pelo atendimento à franqúa do seguro, assegurando
qualidade técnica, mâo de obra qualificada e uso de peças adequadas.

A presente contratação direta enconfoa amparo no art. 74, caput, da Lei Federal no 14.133D021, qte
aúot'tza a dispensa de licitação nos casos previstos em lei, observadas as justiÍicativas técnicas e
adminishativas apresentadas. No caso concreto, tÍata-se de serviço específico deconente de sinisto, cuja

sob o no

'ea
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pronta execugão é indispensável paÍa ÍestabeleceÍ a normalidade das atividades públicas, sendo inviável
a realização de procedimento competitivo.

Assim, a necessidade de reparo do veículo sinishado, a natureza pontual do objeto e a exigência técnica
de execução especializada justificam plenamente a conhatação direta, garantindo economicidade,
agilidade e preservaçiio do pahimônio público.

Para a adequada execução dos serviços de reparo automotivo do veículo Renault Kwid Zen, Placa
PLU9F29, deverão ser observados os se requisitos mínimos:

1. Qualificação da

1.1. Empresa ES itada e equipamentos
adequados.

2. Execução dos S

2.1. Realizagão dos
2.2.Utilizaçáo de p
2.3. dov culo.

3. Prazos

3.1.
3.2.

4. Condições

4.1.
4.2.
4.3.

4.1. DAS OBRIGA

4.1.1. Proporcio

4.1,.2. Oferecer

c

as condi

S

A

ato;

A possa

executar os

4.1.3. Emitir no ao material
solicitado, observados os procedimentos do Sistema de Registro de Preços;

4.1.4. Encamiúar a nota de empeúo para a contratada;

4.1.5. Prestar as especiÍicações e os esclarecimentos que veúam a ser solicitados pela
CONTRATADA, proporcionando todas as condições paÍa que a mesma possa cumprir suas obrigações
dentro dos prazos estabelecidos;

4.1.6. Acompanhar e fiscalizar o objeto do contÍato por meio de um representante da Administração
especialmente designado para tanto;

4.1.7. Notificar, par escrito, a CONTRATADA na ocorrência de eventuais falhas no curso de execução
do contÍato, aplicando, se for o caso, as penalidades previstas neste Termo de Referência;

4.1.8. Pagar a fatura ou nota fiscal devidamente atestad4 no prazo e forma previstos neste Termo de
Referência;
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4.1.9 Designar servidor responsável pelo recebimento, fiscalização e conferência dos serviços;
4.1.10 Prestar informações, atinentes ao objeto da contratação, que veúam a ser solicitadas pela
Contratada;

4.1.11. A Administração terá a opçâo de extingúr o contrato, sem ônus, quando não dispuser de
créditos orçamentiirios para sua continuidade ou quando entender que o contrato nâo mais the oferece
vantagem.

4.2. DAS OBRTGAÇÕES DA CONTRATADA

4.2.1. Executar os serviços conforme especificações da proposta, com os recurses necessários ao
prefeito cumprimento das cláusulas contratuais;

4.2.2. Aceitar os acréscimos SU cinco
administração da Prefei
da Lei l4.l33l2l;

previsto no art. 125,

4.2.3. Responsabilizar- valores devidos aos seusSE

empregados no cum

4.2.4. Ressarcir os
terceiros, provocados
assumidas.

4.2.5. Manter d te a

as condições

4.2.6. Respo
de motivo
CONTRAT
CONTRATANTE.
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4.2.7. Não
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autorizadas no
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o
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4.2.9. Submeter
,'-se-a a

, indepe
e

4.2. total ou em parte, os

servlços e s da execução ou
dos materiai s empre

4.2.11. Utrliz:r empregados habilitados e com coúecimentos técnicos dos serviços a serem
executados, de conforrnidade com as nonnas e determinações em úgor;

5.1. A gestÍÍo e a fiscalização do presente contÍato seú exercida pela servidora Sr.r Juliany Pereira Lima,
Matrícula no 200680, a qual competira dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato
e de tudo dará ciência a Administração.

5.2, A fiscalização de que trata esta cláusula não exclú nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer inegularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior

par cento) propostos pela

integram este

DA iit .DO CONTRATO
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e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e
prepostos, em conformidade com a Lei 14.13312021.

5.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução
do contrato, indicando dia, mês e ano, bem coma o nome dos empregados eventualmente envolvidos,
determinando o que for necessiírio à regriwizaçào das faltas ou defeitos observados e encamiúando os
apontamentos a autoridade competente para as providencias cabíveis.

6.1.O valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível com os valores praticados
pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos de dados públicos e as quantidades a serem
contratadas,
objeto;

observadas a potencial ec iaridades do local de execução do

6.2. O valor estimado s o paÍ meio da utilização
dos parâmetros previstos

6.3. O orçamento estimado da classificação do nível de

e das demais informaçõesacesso, sem prej uízo da
necessárias para a elaboraç
controle interno e externo.

das propostas. ecera para os orgãos de

6.4. Em ruzáo do a o art. 95, 14. 21, o contrato será

substituído pel juntamente com pelo setor

e

o o nao

o

competente, c
e pagsrmento

6.5. O pagamento
nota fiscal, certidões
no 14.13312021.

6.6.Para
durante proce

de liquidação

apresentação de

termos da Lei Federal

fiscal apresentada

rada a menor proposta porSerá selecionado o fo
valor global, des

7.1. HABILIT
7.1.1. A Habilita o u

a te

aap entação dos seguintesomproYa
documentos:

a) Registro Comercial, no caso de empresa individual;
b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se tratando

de sociedades comerciais, com suas alterações supervenientes em vigor ou última alteração
consolidada e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos comprobat6rios de
eleição de seus administradores;

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompaúada de prova de diretoria em
exercício;

d) Decreto de autorização, em se üatando de empresa ou sociedade esfrangeira em funcionamento
no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento, expedido pelo órgão competente,
quando a atividade assim o exigir.
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d) Prova de regularidade c aF ao micílio ou sede do licitante;

e) Prova de regulari
do Certificado de

Serviço (FGTS), através

0 Prova de inexistên do Trabalho, mediante
apresentação de

8.1. Os recurse cob rrentes da do contratado correrão
a conta da s

9.1. A contratação será
leis, decretos, regulam
indiretamente ap licáveis áo obj

9.2. Na elaboração
a legislação m

uslve subcon

021, devendo observar as

municipais diretamente e

, assim coma todaOS

Codigos, leis, Decretos, e No e Municipais;
Normas brasileiras elaboradas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT;
Normas regulamentadoras do Ministério do Trabalho e Emprego - TEM;
Outras norÍnas aplicáveis ao objeto do Contrato.

10.1. Para efeito desta contratação, o oÍçamento estimado, correspondente ao critério máximo de
aceitabilidade do preço global é de: R$ 5,277,60 (cinco mit duzentos e setenta e sete reais e sessenta
centavos), resumida na Planilha de Cotação de Preços abaixo:
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7.2. RBGT]LARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

7.2.1. A Regularidade Fiscal e Trabalhista será comprovada mediante a apresentações dos

seguintes documentos:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda
(GNPJ/MF);

b) Prova de Regularidade paracom a Fazenda Federal, inclusive INSS (Certidão conjunta negativa
de débitos relativos a tributes federais e da Dívida Ativa da União fornecida pela Secretaria da
Receita Federal do Ministério da Fazenda e pela Procuradoria da FazendaNacional);

c) Prova de regularidade com aFazenda Estadual relativo ao domicilio ou sede do licitante;
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ITEM DESCRIÇÃO QUANT UNII) V. UNIT V. TOTAL

01

Reparo automotivo no veículo Renault Kwid Zen,
motor 1.0 12V Flex, Placa: PLU9F29, pertencente
à frota do Fundo Municipal de Assistência Social,
no exercício da franquia de seguro veicular
conforme sinistro registrado sob no

s3t2025828 1 88

1 UN R$ 5.277,60 R$ 5 .277,60

Capela do Alto Alegre, 18 de novembro de 2025
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Número do sinistro: 53I2A25828188

Data da vistoria:

Of icina:

Contatos da oficina:

Endereço:

23/14t2425

6UINCHOS SANTIAGO LTDA 6LOBO SERVICOS

(75) 991e9-187e

G LO BOSERVI COSl 9@G MAI L.COM
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